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Instalações de Gás 

      

      

 Decreto-Lei  nº 89/2008, de 30 de Maio 

 Anexo I - Especificações dos gases do petróleo liquefeitos 

Decreto-Lei nº 521/99 Portaria nº 163-A/90, de 28 de Fevereiro 

de 10 de Dezembro Elementos constituintes das instalações de gás em edifícios 

 Portaria nº 232/2008, de 7 de Outubro 
Normas relativas ao 

projecto, Modelo de Termo de Responsabilidade de autor de projecto 

execução, abastecimento e Portaria 362/2000, de 20 de Junho Portaria nº 690/2001  
manutenção das 

instalações Procedimentos de inspecção e manutenção de 10 de Julho 

de gás (Anexo 1) 
Alteração de artigos  

P.362/2000 

  Portaria nº 2/2004, de 8 de Janeiro   

     

 
Aplica á R.A.Açores as Portarias nº 

362/2000   

 e 690/2001 de 20 de Junho e 10 de Julho   

DLR nº 13/2003/A respectivamente.   

de 27 de Março Portaria nº 315/2009, de 30 de Março 

 Valor mínimo de garantia do seguro obrigatório de responsabilidade civil a 

Aplica á Região 
Autónoma celebrar em 2009, pelas entidades inspectoras: € 1.528.930.59 

dos Açores o DL 521/99  

  * Portaria actualizável anualmente (última revisão em 2009) 

  Despacho DGE nº 6934/2003 (2ª série) 

  D. R. - II Série - nº 80, de 4 de Abril 

  Modelo de termo de responsabilidade de entidade instaladora / montadora 

    

 Portaria nº 361/98, de 26 de Junho Portaria nº 690/2001  

 
Regulamento técnico relativo ao 

projecto, de 10 de Julho 

  construção, exploração e manutenção das 
Alteração de artigos da 

P.361/98 

  instalações  
      

Decreto-Lei n.º 263/89, Portaria n.º 162/90, de 28 de Fevereiro 

de 17 de Agosto Aprova os modelos de licenças e credenciais 

Estatuto das empresas    

instaladoras e montadoras  Portaria nº 124/2011, de 30 de Março 

e dos grupos profissionais   
        ----------------------- Valor mínimo de garantia do seguro obrigatório de responsabilidade civil a 

Decreto-Lei n.º 232/90  celebrar em 2011, pelas entidades instaladoras de redes de gás e pelas 

de 16 de Julho - Artigo 14.º entidades montadoras de aparelhos: € 580.993.64 

    
Altera o art.º 8.º do Estatuto  * Portaria actualizável anualmente (última revisão em 2011). 


